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LEI Nº 19 .787, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação das Famílias de 
Produtores Rurais do Bairro da Graminha – Afagra –, com 
sede no Município de Guaranésia .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação das Famílias de Produtores 

Rurais do Bairro da Graminha – Afagra –, com sede no Município de Guaranésia .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .788, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a entidade Grupo de Ajuda – 
GA –, com sede no Município de Belo Horizonte .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a entidade Grupo de Ajuda – GA –, com sede 

no Município de Belo Horizonte .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .789, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais do Capucho – Apprucap –, com sede 
no Município de Aricanduva .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores Rurais 

do Capucho – Apprucap –, com sede no Município de Aricanduva .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .790, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais de São Lourenço – Apprusal –, com 
sede no Município de Aricanduva .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores Rurais 

de São Lourenço – Apprusal –, com sede no Município de Aricanduva .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .791, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública o Conselho de Desenvolvi-
mento Comunitário de Nazaré de Minas – Codeconami –, 
com sede no Município de Nepomuceno .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarado de utilidade pública o Conselho de Desenvolvimento Comunitário 

de Nazaré de Minas – Codeconami –, com sede no Município de Nepomuceno .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .792, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação Pró Obras 
Sociais da Paróquia da Boa viagem – Associação Cate-
dral, com sede no Município de Belo Horizonte .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Pró Obras Sociais da Paróquia 

da Boa viagem – Associação Catedral, com sede no Município de Belo Horizonte .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .793, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores de Leite do P . A . Mangal e Região, com sede 
no Município de Natalândia .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores de 

Leite do P . A . Mangal e Região, com sede no Município de Natalândia .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .794, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária de 
Senhora Santana de água Branca e Bois – Ascosab –, com 
sede no Município de Araçuaí .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária de Senhora Santana 

de água Branca e Bois – Ascosab –, com sede no Município de Araçuaí .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .795, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores e Trabalhadores Rurais da Região de Borá, 
com sede no Município de Montes Claros .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores e 

Trabalhadores Rurais da Região de Borá, com sede no Município de Montes Claros .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .796, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública o Clube da Terceira Idade 
de Patos de Minas, com sede no Município de Patos de 
Minas .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarado de utilidade pública o Clube da Terceira Idade de Patos de Minas, 

com sede no Município de Patos de Minas .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .797, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Moradores 
da vila Angical, com sede no Município de Monte Azul .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores da vila Angical, 

com sede no Município de Monte Azul .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .798, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação Cultural, Des-
portiva e Educacional de Itapecerica - Acedei -, com sede 
no Município de Itapecerica .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Cultural, Desportiva e 

Educacional de Itapecerica - Acedei -, com sede no Município de Itapecerica .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena


